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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO    
 

   EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO    
EXTRATO DO CONTRATO N°. 116/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 123/2022 e PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Aquisição/fornecimento de medicamentos REMUNE, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do 

órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do 
objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 39.864,00 (trinta e nove mil, oitocentos e sessenta e quatro reais). 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários previsto 
na Lei Orçamentária de 2022 da Prefeitura Municipal de Jateí: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

0173 RED 
 

3390.30.09.00.00 Material Farmacológico 

1.14.043 

1.81.000 

FONTE 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 22 de agosto de 2022. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal, Edivar Szymanski representante da Contratada e as 

testemunhas constantes no contrato.  
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 117/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 123/2022 e PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e DISMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA. 

OBJETO: Aquisição/fornecimento de medicamentos REMUNE, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do 
órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do 

objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 55.982,00 (cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários previsto 

na Lei Orçamentária de 2022 da Prefeitura Municipal de Jateí: 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

0173 RED 

3390.30.09.00.00 Material Farmacológico 

1.14.043 
1.81.000 

FONTE 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 22 de agosto de 2022. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal, Odair José Balestrin representante da Contratada e as 
testemunhas constantes no contrato.  

 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 118/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 123/2022 e PREGÃO PRESENCIAL N.º 052/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS e.  DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 
OBJETO: Aquisição/fornecimento de medicamentos REMUNE, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do 

órgão requisitante e em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do 
objeto. 
VALOR: O valor global para o objeto é de R$ 16.824,86 (dezesseis mil, oitocentos e vinte quatro reais e oitenta e seis 

centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários previsto 

na Lei Orçamentária de 2022 da Prefeitura Municipal de Jateí: 
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03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.09.00.00 Material Farmacológico 

1.14.043 

1.81.000 

FONTE 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 22 de agosto de 2022. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal, Eduardo José Prando, representante da Contratada e as 
testemunhas constantes no contrato.  
 

   PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 088/2021 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO EPIGRAFADO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA GENTE 
SEGURADORA S/A 

I – DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 03.783.859/0001-02, localizada na Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula de Identidade RG nº. 
102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; De outro lado a empresa: GENTE SEGURADORA S/A, situada 

na rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, centro histórico, no município de Porto Alegre – RS, CEP 90.020-060 e inscrita 
no CNPJ 90.180.605/0001-02, neste ato representado por Carlos Eduardo Pinto de Souza, portador do RG sob n°. 

1044731451 SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob n°. 616.420.100-49, de ora em diante denominada simplesmente 
CONTRATADA. 
II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se nas disposições do art. 57, II, da Lei Federal 

n. 8.666/93 consolidada, devidamente autorizado pela autoridade competente. 
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO: O presente termo tem por objeto aditivo de prazo e valor do Contrato 

Administrativo nº. 088/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO: O período de vigência do Contrato será prorrogado por igual período, ou seja, por 
mais 12 (doze) meses, sendo 06 de agosto de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 3.270,00 (três mil, 
duzentos e setenta reais). Informamos que o contrato será aditivado mais R$ 3.270,00 (três mil, duzentos e 

setenta reais).  O valor global do contrato passará para R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais), em 
decorrência da reprogramação do contrato. 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 

à conta dos recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESP E LAZER 

 

12.361.0009.2018 TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL 

 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

0083 RED 

 

3390.39.69.00.00 Seguros em Geral  

 

1.01.000 FONTE 

 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições 

do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 

que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente instrumento TERMO 

ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Jateí/MS, 04 de agosto de 2022. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal  

GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ n° 90.180.605/0001-02 
Carlos Eduardo Pinto de Souza 

CPF n°. 031.135.309-62 
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   EXTRATO DE TERMO ADITIVO    
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO  

ADMINISTRATIVO N°. 088/2021 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
 GENTE SEGURADORA S/A 

OBJETO: Considerando que o valor do referido contrato é de R$ 3.270,00 (três mil, duzentos e 
setenta reais). Informamos que o contrato será aditivado mais R$ 3.270,00 (três mil, 

duzentos e setenta reais).  O valor global do contrato passará para R$ 6.540,00 (seis 
mil, quinhentos e quarenta reais), em decorrência da reprogramação do contrato. 

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

DATA:                                      04 de agosto de 2022. 
ASSINATURAS:                                               Eraldo Jorge Leite 

                                                                      Prefeito Municipal 
GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ n° 90.180.605/0001-02 

Carlos Eduardo Pinto de Souza 
CPF n°. 031.135.309-62 

 

   RESULTADO DA LICITAÇAO    
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2022 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº. 060/2022, Processo Administrativo nº. 138/2022, com início da sessão ocorrido no dia 04 de 

novembro de 2021, às 8:00h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Jateí e que teve por objeto receber 
proposta para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços especializados de fabricação e instalação 
de móveis planejados sob medida, para a Escola Municipal Jovelino Celestino dos Santos, atendendo a demanda da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SEMECEL, tudo em conformidade com as características, 
especificações, quantitativos, obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Projeto Técnico, do tipo 

menor preço global, ficando ADJUDICADO em favor da empresa: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob nº 26.562.781/0001-00, perfazendo o total de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais); 

Jateí/MS, 18 de novembro de 2022. 

Diego Araújo Lima 
Pregoeiro Oficial 

 
   TERMO DE HOMOLOGAÇÃO    
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 060/2022 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores,  
R E  S  O  L  V  E: HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 18/08/2022, às 08h00min na modalidade 
Pregão Presencial nº. 060/2022, Processo Administrativo nº. 129/2022, que teve por objeto receber proposta para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços especializados de fabricação e instalação de móveis 
planejados sob medida, para a Escola Municipal Jovelino Celestino dos Santos, atendendo a demanda da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – SEMECEL, do tipo menor preço global, conforme Edital e demais 
documentos e especificações do presente Pregão Presencial, conforme Ata de Julgamento, em favor  da empresa: MÓVEIS 
INDUSTRIAL CAMILI EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 26.562.781/0001-00, perfazendo o total de  R$ 104.000,00 (cento 

e quatro mil reais). Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos 
legais.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 23 de Agosto de 2022. 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 
   AVISO DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 140/2022 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 062/2022 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, no dia 13 de 
Setembro de 2022 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, exclusivo para 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), nos 
termos das Leis Complementares 123/06 e 147/14, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a contratação de empresa 

para a aquisição de camas hospitalares, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, em 
conformidade com o Edital e Termo de Referência. Informações no Departamento de Licitações, sito a Avenida Bernadete 
Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br  

Jateí/MS, 26 de Agosto de 2022. 
Josimar Souza dos Santos                                                  Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial                                                                     Pregoeiro Oficial 
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